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Interessado: o Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima ~QmaGh

Proposigao: Substitutivo n° 2 ao Projeto de lei complementar n® 2/2021

Assunto: Concessao de Maoratéria e Desconto

EMENTA: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR. CONCESSAO DE
MORATORIA E DESCONTO. INEXISTENCIA DE
VICIO DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPACTO
ORCAMENTARIO. - POSICAO DO  STF.
PARECER PELA  CONTINUIDADE = DA
TRAMITACAO.

RELATORIO

1. Trata-se de substitutivo n°® 2 ao projeto de lei complémentar n® 2/2021
apresentado pela Comisséo de Politicas Gerais, que visa instituir moratéria e desconto
para determinados tributos.

2. A proposigao veio acompanhada de justificativa (fl. 28).

3. Por solicitagédo do relator da matéria na Comisséo ae Constituicao e Justica,

os autos vieram a esta Procuradoria para andlise, conforme permite o art. 70 do
Regimento Interno. ‘ '

E o breve relato.
ANALISE JURIDICA

4. A Comisséo de Politicas Gerais, sob o argumento de tornar a matéria mais
favoravel aos interesses da populagdo, apresentou substitutivo para ampliar o
beneficio fiscal do projeto, antes restrito @ moratéria, acrescentando desconto no valor
de 50%. :

5. A questéo que se pde em discusséo é se o Poder Legislativo, por meio de
um de seus 6rgéos, poderia realizar tal alteragéo por se tratar de matéria trib/
sem qualquer estudo de impacto, orcamentario. -
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6. Nao ha duvida de que o desconto objetivado repercutira no orgamento do’

Municipio, eis que, uma vez concedido, determinados valores deixarao de ser
arrecadados. Tal constatacdo poderia levar a conclusao de que apenas o Chefe do

Poder Executivo teria competéncia para iniciar processo legislativo dessa natureza

ou, no caso, altera-lo.
7. Ha quem defenda — e, na opiniao desta Procuradoria, de forma correta — que

matéria tributaria deveria ser de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

8. De acordo com Roque Antonio Carrazza:

[...] (E)m matéria tributaria prevalece o artigo 61 da Constitui¢do Federa[; a iniciativa das
leis tributérias é ampla, cabendo, pois a qualquer membro do Legislativo, ao Chefe ~do
Executivo etc. Este raciocinio vale para as leis que criam ou aumentam tributos. Né&o,
entretanto, para as que concedem isengéo tributérias, parcelem débitos' ﬁgcqis,
aumentam prazos para o normal recolhimento dos tributos etc. Continua a ter a iniciativa
privativa de tais leis, segundo pensamos, o Chefe do Executivo (Presidente, Governa?dor
ou Prefeito). E que as leis tributarias benéficas, quando aplicadas, acarretam diminuigédo
de receita. Ora, s6 o Chefe do Executivo — senhor do Erério e de suas conveniéncias —
retine condigdes objetivas para aquilatar os efeitos que produzirdo nas finangas publicas
locais. Assim, nada pode ser alterado, nesta matéria, sem sua) prévia anuéncia.
Chegamos a esta conclus&o, analisando os dispositivos constitucionais que tratam das
Finangas Puablicas, especialmente os artigos 165 e 166, da Lei Maior, que ddo ao Chefe
do Executivo a iniciativa das leis que estabelecem os orgamentos anuais. Notemos que
§ 6° do artigo 165, da CF, determina que o projeto de lei orgamentéria seja 'acompanhado
de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de
isengbes, anistias, remissées, subsidios e beneficios de natureza financeira, tributéria e
crediticia’. Logo, s6 o Chefe do Executivo é que pode 'apresentar projetos de leis
tributarias-benéficas, porquanto sé ele pode saber dos efeitos das isengdes, anistias,
remissdes, subsidios e beneficios de natureza tributéria. Os legisladores e os cidad&os
tém, quando muito, apenas a nogdo das consequéncias politicas das leis tributarias
benéficas. N&o podem, pois, apresentar projetos de lei nesse sentido. E desnecessério
discutirmos, aqui, a sabedoria ou a propriedade da solugéo constitucional. Entretanto,
nédo podemos deixar de aplaudi-la, pelas repercussées que a matéria podera causar nas
finangas publicas (federais, estaduais, municipais ou distritais). De fato, s6 ao depois de
estudos  acurados, de carater eminentemente téchico acerca das possiveis
consequéncias das leis tributérias benéficas, é que se podera cogitar de edita-las. E s6 o
chefe do Executivo tem como avaliar globalmente (isto é sob os aspectos politico,
econdémico e social) tais consequéncias. Ndo devemos nos esquecer de que as leis

tributarias benéficas, conquanto sempre populares, podem causar graves problemas ao
Erario Publico local, se aprovadas sem critério nem método |[...J""

9. A posigéo do aludido tributarista encontra reépaldo no art. 14 da Lei
Complementar Federal n® 101/2000, intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal:
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Art. 14. A concessao ou ampliagao de incentivo ou beneficio de natureza tributéria “(\@
da qual decorra rentncia de receita devera estar acompanhada de estimativa do R
N\
S

' In Curso de Direito Constitucional Tributério. 6 ed. S&o Paulo: Malheiros, 1994, p. 185-186,
~ ; \8
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dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orgamentér/as e a pelo menos ""M‘Eﬁ ‘:’
uma das seguintes condigbes: AN
| - demonstragé&o pelo proponente de que a rendncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orgamentaria, na forma do art. 12, e de que ndo afetara as metas de
resultados fiscais previstas no anexo préprio da lei de diretrizes orgamentarias;
Il - estar acompanhada de medidas de compensagéo, no periodo mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevagéo de aliquotas, ampliagéo da
base de célculo, majoragéo ou criagéo de tributo ou contribuigéo.
§ 12 A renuncia compreende anistia, remisséo, subsidio, crédito presum/do concesséo
de isengéo em carater ndo geral, alteragdo de aliquota ou modificagdo de base de
-'calculo que implique reducéo discriminada de tributos ou contribuigbes, e outros
beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 22 Se o ato de concesséo ou ampliagéo do incentivo ou beneficio de que trata o caput
deste artigo decorrer da condigdo contida no inciso Il, o beneficio s6 entraréd em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. [grifei].
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10. Apesar de mais adequada na opinido desta Procuradoria, ndo é, porém, a
posicdo que prevalece. A materia ja foi objeto de apreciagéo pelo Supremo Tribunal

Federal em sede de repercusséao geral:

PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS SOBRE DIREITO TRIBUTARIO. INICIATIVA
CONCORRENTE ENTRE O CHEFE DO PODER EXECUTIVO E OS MEMBROS DO
LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE LEI QUE VERSE SOBRE O TEMA REPERCUTIR
NO ORQAMENTO DO ENTE FEDERADO. IRRELEVANCIA PARA FINS DE
DEFINICAO DOS LEGITIMADOS PARA A INSTAURACAO DO PROCESSO
LEGISLATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. | - A iniciativa de leis que versem sobre matéria
tributéaria é concorrente entre o chefe do poder executivo e os membros do legislativo. I
— A circunstancia de as leis que versem sobre matéria tributaria poderem
repercutir no orgamento do ente federado ndo conduz a conclusao de que sua
iniciativa é privativa do chefe do executivo. Ill — Agravo Regimental improvido” (RE
590.697-ED, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJE 06.09.2011). [grifei].

Tributario. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria
tributaria. Inexisténcia. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar.
Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional,
previsdo de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributaria. 5.
Repercusséo geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmagédo de jurisprudéncia.
(ARE 743480 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 10/10/2013)

[grifei].

11.Assim, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, se a
matéria néo é de iniciativa privativa, nao ha impedimento para que o parlamentar inicie
0 processo legislativo.

12. Como o substitutivo € uma espécie de alteragao da proposic¢ao original —
‘nao projeto — o mesmo entendimento deve ser aplicado.

13. Também de acordo com o STF, a repercussdo orgcamentdria nao

impedimento para a atuagao do Poder Legislativo.
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14. Na sua manifestacédo no ARE 743480, o Min. Gilmar Mendes afirma que
‘(a)inda que acarretem diminui¢do das receitas arrecadadas, as leis que concedem
beneficios fiscais tais como isengbes, remissées, redugédo de base de célculo ou

aliquota ndo podem ser enquadradas entre as leis orgamentarias a que se referem o

art. 165 da Constituicdo Federal’.
15. Mas, como ja ressaltado, na visdo da Procuradoria revela-se temeraria a

apresentacdo de beneficio fiscal pela Camara Municipal sem qualquer estudo de

impacto orgamentario.

CONCLUSAO

16. Ante o exposto, de acordo com a posicao do STF, ndo ha impedimento para -

a apresentagao de matéria de tal natureza.
~17. Por fim, frise-se que a analise desta Procuradoria € meramente opinativa e

ndo substitui a necessidade de parecer das comissGes, sob pena de
inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.
Pitanga, 23 de marco de 2021.




	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

